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" Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo.
Somente os textos publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos
legais." 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS ESTOQUES EXISTENTES EM 31/12/2019 NOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS ATACADISTAS E DISTRIBUIDORES E NOS

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS VAREJISTAS

VIDE ÍNDICE REMISSIVO 

 Art. 8° Os contribuintes referidos no caput do ar�go 1° deste anexo,
independentemente de terem optado pela fruição de bene�cio fiscal previsto
neste anexo, deverão efetuar o inventário do estoque man�do no
estabelecimento em 31 de dezembro de 2019, das mercadorias cujas entradas
no estabelecimento tenham sido tributadas pelo regime de es�ma�va
simplificado, em vigor até aquela data.

§ 1° No arrolamento das mercadorias inventariadas nos termos
do caput deste ar�go, deverão ser segregadas em rubrica específica, aquelas que
forem subme�das à tributação pelo regime de es�ma�va simplificado, bem
como aquelas amparadas por bene�cios cuja fruição esteja condicionada à
tributação pela entrada, mediante aplicação de carga tributária previamente
fixada, com encerramento da cadeia tributária.

§ 2° Sobre o estoque existente no estabelecimento, em 31 de dezembro de
2019, inventariado conforme § 1° deste ar�go, será permi�do o aproveitamento
do crédito do ICMS pelas entradas das mercadorias no montante de 7% (sete por
cento) sobre o valor da úl�ma entrada, exceto nas seguintes situações:

I - mercadorias isentas ou não tributadas;

II - mercadorias que tenham a base de cálculo do imposto reduzida de
forma que a carga tributária seja menor que 7% (sete por cento), mercadorias
importadas adquiridas em operações interestaduais ou mercadorias que sejam
oriundas de contribuintes optantes pelo Simples Nacional, hipóteses em que
será admi�do o crédito de ICMS destacado na respec�va Nota Fiscal de entrada
no estabelecimento.
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§ 3° Ainda em relação ao estoque inventariado nos termos do § 1° deste
ar�go, também será permi�do o aproveitamento do crédito do ICMS
efe�vamente pago pelo contribuinte inventariante, tomando por base o valor da
úl�ma entrada, calculado com base nos regimes de antecipação do imposto em
vigor até 31 de dezembro de 2019.

§ 4° O aproveitamento do crédito per�nente ao estoque inventariado em
consonância com as disposições do caput e dos §§ 1° a 3° deste ar�go será
parcelado em 8 (oito) meses, a par�r da escrituração fiscal do mês de fevereiro
de 2020, obedecendo ao seguinte:

I - a parcela correspondente a 1/8 (um oitavo) do crédito apurado nos
termos do § 2° deste ar�go será lançada na escrituração fiscal juntamente com
os créditos de ICMS do respec�vo mês, antes da apuração do crédito outorgado
previsto neste anexo;

II - a parcela correspondente a 1/8 (um oitavo) do crédito apurado nos
termos do § 3° deste ar�go será lançada na escrituração fiscal após a apuração
do crédito outorgado previsto neste anexo.

§ 5° Para fins de compensação da antecipação do recolhimento do ICMS de
que trata o § 4° deste ar�go, incidente sobre os estoques das mercadorias
inventariadas, em 31 de dezembro de 2019, na forma do § 3° deste preceito, os
contribuintes optantes pelo Simples Nacional deverão observar o que segue:

I - será permi�do o ajuste no PGDAS, em 8 (oito) parcelas mensais e iguais,
correspondente ao ICMS efe�vamente pago pelo contribuinte inventariante,
tomando por base o valor da úl�ma entrada, calculado com base nos regimes de
antecipação do imposto em vigor até 31 de dezembro de 2019;

II - o ajuste a que se refere o inciso I deste parágrafo será efetuado a par�r
do registro no PGDAS rela�vo ao mês de fevereiro até o rela�vo ao mês de
setembro de 2020.

III - nos termos da legislação do Simples Nacional, não será objeto de
compensação o ICMS destacado na Nota Fiscal que acobertou a entrada da
mercadoria inventariada, nos termos do § 2° deste ar�go.

§ 6° Não se aplica o disposto nos §§ 1° a 5° deste ar�go quando o produto
es�ver sujeito ao regime de subs�tuição tributária.

§ 7° Ficam man�das as datas de vencimento para recolhimento do ICMS
rela�vas aos regimes de antecipação do ICMS referentes às aquisições efetuadas
até 31 de dezembro de 2019.

 




